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================================================================= 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 116/2024 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º EXONERAR a senhora DELUSIA BARROS DA SILVA, CPF nº 
451.176.594-49, do Cargo em Comissão de ASSESSORA TECNICA ESPECIALIZADA 
da Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

julho de 2024.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================= 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIANº117/2024 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE 
DECARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
E DÁOUTRASPROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 

nouso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
ConstituiçãoFederal,LeiOrgânicado Municípioe demaisLegislações emvigor: 

 
R E S OL V E 

 
Art.1º-NOMEARasenhoraLUCIANACABRALDEMELOARRUDA,CPFnº 

014.443.254-
42,paraexerceremComissãooCargodeASSESSORATECNICAESPECIALIZADAdo 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
OrganizacionaldaLeiComplementarnº159/2022, de25dejaneirode2022,símboloCC-
2,comosvencimentosconformeestabelecidona referida Leiealteraçõesposteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora Técnica Especializada, a prática de todos os 

atosnecessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas 
legaispertinentes. 

 
Art.3º-EstaPortaria entraráemvigornadata desuapublicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de julho de 2024. 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.Registre-se,Publique-
se,Cumpra-se. 

 
GabinetedoPrefeitoMunicipaldeQueimadas,EstadodaParaíba, em02dejulhode 

2024. 
 

JOSÉCARLOSDESOUSARÊGO 
Prefeito 

================================================================= 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 118/2024 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA SILVANA ARAUJO LIRA, CPF nº 
387.735.624-91, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA TECNICA 
ESPECIALIZADA do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-2, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 

Art. 2º - Compete a Assessora Técnica Especializada, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de julho de 2024. 

  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de 
julho de 2024.  

  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito 

================================================================= 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 119 A/2024 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E 
 

Art. 1º EXONERAR a senhora SANDRA MARIA PEREIRA DA COSTA, 
mat. nº 020795-0, do Cargo em Comissão de COORDENADORA DE SAUDE I da 
Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de 
julho de 2024.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================= 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 119/2024 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º EXONERAR a senhora ANNELISE ROCHA LIMA, CPF nº 
701.300.984-93, do Cargo em Comissão de ASSESSORA TECNICA da Estrutura 
Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de 

julho de 2024.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================= 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 120/2024 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor ISMAEL DA SILVA XAVIER, CPF nº 
091.369.344-88, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR TECNICO II do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo AST-2, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor Técnico II, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de julho de 2024. 

 
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de 

julho de 2024.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================= 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIANº121/2024 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE 
DECARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
E DÁOUTRASPROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 

nouso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
ConstituiçãoFederal,LeiOrgânicado Municípioe demaisLegislações emvigor: 

 
R E S OL V E 
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Art. 1º - NOMEAR a senhora MARILIA DE MACEDO DUARTE MORAIS, 
CPF nº 083.868.304-50, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA TECNICA do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo AST-1, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 

Art. 2º - Compete a Assessora Técnica, a prática de todos os atosnecessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legaispertinentes. 
 

Art.3º-EstaPortaria entraráemvigornadata desuapublicação. 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.Registre-se,Publique-
se,Cumpra-se. 

 
GabinetedoPrefeitoMunicipaldeQueimadas,EstadodaParaíba, em03dejulhode 

2024. 
 

JOSÉCARLOSDESOUSARÊGO 
Prefeito 

================================================================= 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 122/2024 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º EXONERAR a senhora CRISTINE DA SILVA SOBRAL, CPF nº 
021.073.044-75, do Cargo em Comissão de DIRETORA TRIBUTARIA da Estrutura 
Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de julho de 2024. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 03 de 

julho de 2024.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================= 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 123/2024 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR o senhor HUMBERTO DA SILVA SOBRAL, CPF nº 

026.537.034-59, para exercer em Comissão o Cargo de DIRETOR TRIBUTARIO do 

Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC - 3, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Diretor Tributário, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de julho de 2024. 

  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 04 de 

julho de 2024.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================= 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 124/2024 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor CARLOS HENRIQUE SILVA MACHADO, 
CPF nº 070.881.104-31, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR TECNICO II 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo AST-2, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor Técnico II, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de julho de 2024. 

 
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 04 de 

julho de 2024.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================= 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 125/2024 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
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R E S O L V E 
 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a senhora PAULA SONALY NASCIMENTO 

LIMA, matrícula 614417-9, do cargo de provimento efetivo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO constante no quadro funcional da Prefeitura Municipal, cuja 
nomeação se deu através da Portaria nº 004/2015, de 10 de agosto de 2015. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 04 de 

julho de 2024.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================= 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 126/2024 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR a senhora LINDALVA GUEDES POLICARPO, CPF nº 

181.434.744-53, do Cargo em Comissão de ASSESSORA TECNICA ESPECIALIZADA 
da Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 05 de 

julho de 2024.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================= 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 127/2024 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTES 
DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR os senhores e senhoras constantes no Anexo Único desta 

portaria para ocuparem os cargos de provimento em Comissão, integrantes da Estrutura 
Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022. 

 

Art. 2º - Compete aos nomeados, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de julho de 2024. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 05 de 

julho de 2024.  
  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================= 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 127/2024 
 
ORD NOME CPF CARGO SIMBOLO 

1 ARTUR NUNES GUIMARAES ***990.384** ASSESSOR DE GABINETE I CC-5 

2 CLEIDE ALVES DE SOUZA ***143.284** GERENTE  CC-4 

3 EDIMILSON PEREIRA DE MELO ***080.684** 
ASSESSOR TÉCNICO 
ESPECIALIZADO 

CC-2 

4 
HELOINA DINIZ SANTOS FERREIRA 
DA SILVA 

***435.434** 
ASSESSOR DE GABINETE 
III 

CC-7 

5 JOSE DE ASSIS ALBUQUERQUE ***872.794** ASSESSOR TECNICO AST-1 

6 JOSE LINDOMAR OLIVEIRA SILVA ***549.264** ASSESSOR DE GABINETE I CC-5 

7 
MARIA EDUARDA LACERDA 
MONTENEGRO 

 ***531.324** ASSESSOR DE GABINETE I CC-5 

8 
MARCOS ANDERSON ALVES DOS 
SANTOS 

***442.294** ASSESSOR DE GABINETE I  CC-5 

9 
PAULA KAROLLINY FERREIRA 
TAVARES 

 ***318.934** ASSESSOR DE GABINETE II CC-6 

10 WILLAMYS JORGE  ***133.594** ASSESSOR DE GABINETE II  CC-6 

11 SANDRA LUCENA DA SILVA ***258.924** ASSESSOR TECNICO AST-1 

12 YASMIM ALVES BARBOSA  ***099.394** ASSESSOR DE GABINETE II  CC-6 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

Prefeito  
================================================================= 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 128/2024 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora MARCIA DANIELA SOUZA MACIEL, CPF nº 
074.268.434-24, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA TECNICA II do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo AST-2, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Assessora Técnica II, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
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Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 05 de 

julho de 2024.  
  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito 

================================================================= 
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GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO Nº018/2024, DE 05 DE JULHO DE 2024. 
 

INSTITUI O PROGRAMA LIDERANÇA PARA 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS – PARAÍBA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DEQUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e pelo 
Art. 156, I da Constituição Federal, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de fomentar e incentivar o 

empreendedorismo rural, ante as mudanças no cenário do agronegócio, que tem demandado 
práticas cada vez mais sustentáveis e o impulsionamento do desenvolvimento social e 
econômico;  
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º -Fica instituído no Município de Queimadas – Paraíba, por meio 
deste Decreto, o Programa Liderançapara Desenvolvimento Regional, cujo conteúdo 
programático, plano de ação e outras providências encontram-se descritos no Anexo I deste 
Decreto. 
 

Art. 2º -O programa visa fomentar e incentivar o empreendedorismo 
rural no âmbito do Município de Queimadas e será promovido pela Casa do Empreendedor 
e demais Secretarias desta Prefeitura Municipal, incumbindo à Casa da Cidadania a 
implementação e execução do Programa. 

 
Art. 3º -Os recursos destinados ao custeio das atividades do programa 

correrão por conta do orçamento municipal, com dotações orçamentárias específicas 
destacadas na Lei Orçamentária Anual. 

 
Art. 4º - O programa vigorará por tempo indeterminado. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas todas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito de Queimadas - PB, em 05 de julho de 2024 
 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================= 
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ANEXO I 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, PLANO DE AÇÃO E OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 

Liderança para Desenvolvimento Regional no Município de Queimadas-PB 
 

 

• Introdução: 
 
Com as mudanças ocorrida nos últimos anos, o cenário do agronegócios vem se 
transformando através do tempo, desempenhando práticas mais sustentaveis, usando de 
maneira eficaz de impulsionar o desenvolvimento econômico e social das áreas rurais. 
Segundo Santos, Alves e Dewes (2020), o meio rural era considerado um lugar de 
limitações nas atividades e diversificações em tecologias e produtos, sendo apenas 
destinado para produção agropecuária, entendedo que o empreendedorismo rural seria 
menos avaçado e com pouca inovação. Com o decorrer das mudanças do cenário rural, 
fazendo com que passassem a induzir novos produtos rurais adaptando-se a novas 
experiências de consumo, surgiu a preocupação com os impactos socieconômicos entre 
outros fatores estratégicos para a sustentabilidade dos negócios.        
De acordo com Santos, Alves e Dewes (2020), o empreendedorismo rural preconiza o 
desenvolvimento econômico rural, incluindo-se diferentes atividades como agricultura, 
comércio e indústria. Garantindo valores aos recursos nas zonas rurais. Passando as 
atividade agrícolas não ser exclusiva e adetrando outras novas e diversas atividades como 
artesanato, ao turismo, produtos naturais entre outros.          
Podemos observar no gráfico a seguir, com detalhamento a evolução dos valores da 
população queimadense ao longo do tempo, apresentado por década dividio em três gupos: 
população total, população rural e e população urbana.   

Gráfico 1: Evolução da população  
Fonte: IBGE 
 
Apesar dessa 1ª posição no ranking de maior população rural do estado, esse número vem 
caindo gradativamente. Em 1970, por exemplo, Queimadas tinha 21.258 habitantes, dos 
quais 18.248 moravam nos sítios e a população urbana era de apenas 3.010 pessoas. 
 Quando analisamos os dados de 1980 ver-se que as populações rurais e urbanas crescem. 
Queimadas chega a 25.473 habitantes, dos quais 19.704 moram no campo e o restante, 
5.769, moram na “rua”.  Já os dados de 1990 são os seguintes: a população do município é 
de 33.555 habitantes, 20.741 residem na zona rural e 11.814 na zona urbana. Em 2010 
apresenta uma população total de 41.049, dos quais 22.236 residem na zona urbana e 
18.813 reside na zona rural no município de Queimadas. Em 2022 a população total do 
municipio é de 47.658 habitantes. 
Pode-se observar sua distribuição denominado em:  
Zona Urbana: Aníbal Teixeira; Castanho; Centro; Cj. Mariz; Vila Nova; Ligeiro; Nova 
Cidade; Novo Horizonte; Cidade Tião Do Rego; Cássio Cunha Lima; 
Zona Rural: Bom Sucesso; Floresta; Ferraz; Massapê; Luna; Fazenda Velha; Castanho De 
Baixo; Pé Da Serra; Bastião; Barracão; Capoeiras; Pedra Do Sino; Baixa Verde; Distrito 
Industrial; Capim De Planta; Maracajá; Malhada Grande; Caixa D'agua; Guritiba; Verdes. 
Em termos percentuais nota-se uma queda, muito embora que não acentuada, na população 
rural do município, mas, o que chama a atenção mesmo é o aumento significativo da 
população urbana. Mesmo assim, Queimadas permanece a muito tempo em destaque no 
estado da Paraíba, no tocante a sua população rural. 
O empreendedorismo rural tem vários benefícios, tanto para o empreendedor como para a 
comunidade que está inserida, os principais impactos positivos são: Geração de emprego e 
renda, ajudando a combater êxodo rural e diminuir a pobreza nas comunidades rurais; 
Desenvolvimento econômico local, atraindo novos investimentos e novas oportunidades de 
negócios; Prevenção ao meio ambiente, visando a conservação do meio ambiente adotando 
práticas sustentáveis; Melhoria de qualidade de vida, com acesso a serviços básicos, 
infraestrutura e educação; Valorização da cultura local, promovendo a cultura e os 
produtos locais, a valorização da identidade cultural; Inovação e criatividade, 
incrementando a inovações e idéias criativas para as comunidades.         
Dessa forma, o presenta projeto tem como objetivo capacitar lideranças nas comunidades 
rurais do município de Queimadas-PB e impulsionar através do ecossistema de inovação 
novos arranjos produtivos nas diversas comunidades rurais que o município possui, 
fortalecendo as atividades produtivas locais.  
 

1. Objetivo: 
 

• Capacitar lideranças das comunidades rural para se tornarem agente de 
desenvomvimento local;  

• Identificar novos arranjos produtivos nas comunidades rurais;  
• Fixar parcerias com os atores do ecossistema de inovação para impulsionar o 

desenvolvimento econômico local; 
• Incrementar a Infraestrutura e Segmentação Turística. 
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2. Caracterizaçãodaárea: 
 
O município de Queimadas – PB, possui uma população atual de 47.658 habitantes 
(Censo 2022 – IBGE), área territorial de 402,748 km², densidade demográfica de  
118,33hab/km², IDHM de 0,608, PIB per capita de 13.646,91, o municipio é o maior do 
estado da Paraiba em número de residentes na zona rural e tem na agropecuária um de 
seus pilares econômico. 
Localizada no Agreste paraibano, a 133 km de João Pessoa, a cidade de Queimadas fica 
numa região que tem em sua história as marcas da chegada do gado ao interior do nosso 
Estado, no século XVIII. A data de terra onde hoje está localizada a cidade foi concedida 
a Pascácio de Oliveira Ledo em 13 de dezembro de 1712, como recompensa às suas 
atividades de conquista dos sertões (para interiorização do gado), e às guerras que 
praticou contra o “gentio bravo” em favor da coroa portuguesa. 
O povoamento de Queimadas iniciou-se por volta do ano de 1889, quando chegaram à 
região as primeiras famílias: Maia, Muniz, Tavares, Gomes, Rêgo e Teixeira; foi distrito 
de Campina Grande até 14 de dezembro de 1961, quando foi emancipada politicamente. 
Atualmente José Carlos de Sousa Rêgo é prefeito municipal, sendo reeleito e estando em 
seu segundo mandato. Queimadas faz aniversario dia 14 de dezembro. Apresenta-se com 
o gentílico o cidadão queimadense.     
Formação Administrativa: Em divisões territoriais datadas de 31-XII-1936 e 31-XII-
1937, figura no município de Campina Grande o distrito de Queimadas. Assim, 
permanecendo no quadro fixado para vigorar no período de 1939-1943. Pelo Decreto lei 
Estadual n.º 520, de 31-12-1943, o distrito de Queimadas passou a denominar-se 
Tataguassu. No quadro fixado para vigorar no período de 1944-1948, o distrito de 
Tataguassu, figura no município de Campina Grande. Pela Lei Estadual n.º 166, de 05-
12-1948, o distrito de Tataguassu voltou a denominar-se Queimadas. Em divisão 
territorial datada de 1-VII-1950, o distrito de Queimadas (ex-Tataguassu), figura no 
município de Campina Grande. Assim, permanecendo em divisão territorial datada de 1-
VII-1960. 
Elevado à categoria de município com a denominação de Queimadas, pela Lei Estadual 
n.º 2.622, de 14-12-1961, desmembrado de Campina Grande. Sede no antigo distrito de 
Queimadas. Constituído do Distrito sede. Instalado em 30-12-1961. Em divisão territorial 
datada de 31-XII-1963, o município é constituído de Distrito sede. 
Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2022. 
Trabalho e Rendimento: Em 2021, o salário médio mensal era de 1,8 salários-mínimos. 
A proporção de pessoas ocupadas em relação à população total era de 9,93%. Na 
comparação com os outros municípios do estado, ocupava as posições 47 de 223 e 77 de 
223, respectivamente. Já na comparação com cidades do país todo, ficava na posição 
3288 de 5570 e 3758 de 5570, respectivamente. Considerando domicílios com 
rendimentos mensais de até meio salário-mínimo por pessoa, tinha 46,7% da população 
nessas condições, o que o colocava na posição 194 de 223 dentre as cidades do estado e 
na posição 1925 de 5570 dentre as cidades do Brasil. 
Educação: Em 2010, a taxa de escolarização de 6 a 14 anos de idade era de 96,6%. Na 
comparação com outros municípios do estado, ficava na posição 166 de 223. Já na 
comparação com municípios de todo o país, ficava na posição 4099 de 5570. Em relação 
ao IDEB, no ano de 2021, o IDEB para os anos iniciais do ensino fundamental na rede 
pública era 6,1 e para os anos finais, de 4,9. Na comparação com outros municípios do 
estado, ficava nas posições 14 e 28 de 223. Já na comparação com municípios de todo o 
país, ficava nas posições 1275 e 2256 de 5570. Em 2021, possui 41 estabelecimento de 
ensino fundamental sendo 6.839 matriculados e 04 estabelecimentos de ensino médio 
com 1.931 matriculados.   
Economia: Em 2021, o PIB per capita era de R$ 13.646,91. Na comparação com outros 
municípios do estado, ficava nas posições 42 de 223 entre os municípios do estado e na 
4025 de 5570 entre todos os municípios. Já o percentual de receitas externas em 2015 
era de 85,8%, o que o colocava na posição 188 de 223 entre os municípios do estado e 
na 3002 de 5570. Em 2017, o total de receitas realizadas foi de R$ 92.727,23 (x1000) e o 
total de despesas empenhadas foi de R$ 83.188,32 (x1000). Isso deixa o município nas 
posições 11 e 12 de 223 entre os municípios do estado e na 951 e 955 de 5570 entre 
todos os municípios. 
Saúde: A taxa de mortalidade infantil média em 2020 na cidade é de 24,65 para 1.000 
nascidos vivos. As internações devido a diarreias em 2016, são de 0,4 para cada 1.000 
habitantes. Comparado com todos os municípios do estado, fica nas posições 30 de 223 e 
169 de 223, respectivamente. Quando comparado a cidades do Brasil todo, essas 
posições são de 597 de 5570 e 3606 de 5570, respectivamente. Em 2009, possui 24 
estabelecimentos de Saúde SUS.  
Meio Ambiente: Em 2010, apresentava 46,5% de domicílios com esgotamento sanitário 
adequado, 68,6% de domicílios urbanos em vias públicas com arborização e 5,1% de 
domicílios urbanos em vias públicas com urbanização adequada (presença de bueiro, 
calçada, pavimentação e meio-fio). Já em 2019 possuía uma área urbanizada de 
7,98km². Quando comparado com os outros municípios do estado, fica na posição 59 de 
223, 198 de 223 e 93 de 223, respectivamente. Já quando comparado a outras cidades do 
Brasil, sua posição é 2384 de 5570, 3193 de 5570 e 3465 de 5570, respectivamente. 

3. Localdeexecuçãoepúblico-alvo 
 

• A Casa do Empreender de Queimadas – PB, estar localizada na Rua Joao 
Barbosa da Silva, SN, Centro, Queimadas – PB, tendo como referência ao lado 
da Igreja Matriz, possui uma área de extensão de 200 m², distribuídos em 02 
Salas, 01 recepção, 02 WC, 01 Auditório com capacidade para 70 pessoas, 01 
Sala de Reunião e 01 apoio de cozinha. As atividades ocorrem de segunda a 
sexta-feira, das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 16:00h. No horário noturno 
eventualmente o espaço do auditório é utilizado para ofertas de cursos, palestras, 
e outras atividades voltadas para o empreendedorismo. Todos os espaços 
dispõem de internet e climatização; 

• O projeto destina-se as lideranças comunitárias da zona rural do município de 
Queimadas – PB, as quais serão capacitadas para desenvolver atividades de 
agentes de desenvolvimento junto suas comunidades, visando o desenvolvimento 
local com identificação e apoio aos arranjos produtivos existentes em cada 
comunidade. 

 
4. Materiais e métodos de abordagem  

 
A ação será realizada no espaço denominado Casa do Empreendedor de Queimadas 
– Pb, situada a Rua Joao Barbosa da Silva, SN , Centro, Queimadas –Pb, dotada de 
uma estrutura com 50 carteiras escolares, climatizada, Data show, notebook. Será 
realizado convite aos representantes e liderança das comunidades rurais do 
municipio para participar da palestra para exibição do projeto de desenvolvimento 
das comunidades. 

 
5. Resultadosesperados 
 

Com a apresentação do projeto o público alvo ( lideranças comunitárias ), serão 
impactados com o objetivo da ação, e realizarão reuniões juntos suas comunidades 
com o objetivo de identificar os aranjos produtivos locais, os quais receberão apoio 
para desenvolvimento de ações com o objetivo de geraçãao de renda, com participação 
dos empreendedores locais em feiras e exposições  

 
6. Cronograma 

 

ATIVIDADESDOPROJETO 
 

2024 
JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO

1-Identificar o público-alvo 15 - 20     

2- Realizar convite  4 - 6    
3- Visita ao local da ação  7  - 10    
4- Preparação da apresentação 22 - 25    
6-Realização das atividades   2 - 15   
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DECRETO Nº019/2024, DE 08 DE JULHO DE 2024. 

 
INSTITUI O PROGRAMA LIDERANÇA PARA 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS – PARAÍBA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DEQUEIMADAS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e pelo 
Art. 156, I da Constituição Federal, 
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CONSIDERANDO a necessidade de fomentar e incentivar o 
empreendedorismo rural, ante as mudanças no cenário do agronegócio, que tem demandado 
práticas cada vez mais sustentáveis e o impulsionamento do desenvolvimento social e econômico;  
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º -Fica instituído no Município de Queimadas – Paraíba, por meio deste 
Decreto, o Programa Liderançapara Desenvolvimento Regional, cujo conteúdo programático, 
plano de ação e outras providências encontram-se descritos no Anexo I deste Decreto. 
 

Art. 2º -O programa visa fomentar e incentivar o empreendedorismo rural no 
âmbito do Município de Queimadas e será promovido pela Casa do Empreendedor e demais 
Secretarias desta Prefeitura Municipal, incumbindo à Casa do Empreendedor a implementação e 
execução do Programa. 

 
Art. 3º -Os recursos destinados ao custeio das atividades do programa 

correrão por conta do orçamento municipal, com dotações orçamentárias específicas destacadas na 
Lei Orçamentária Anual. 

 
Art. 4º - O programa vigorará por tempo indeterminado. 
 
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

todas as disposições em contrário, bem como o Decreto nº 018/2024. 
 

Gabinete do Prefeito de Queimadas - PB, em 08 de julho de 2024 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 
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ANEXO I 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, PLANO DE AÇÃO E OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

Liderança para Desenvolvimento Regional no Município de Queimadas-PB 
 

 
 

• Introdução: 
 
Com as mudanças ocorrida nos últimos anos, o cenário do agronegócios vem se 
transformando através do tempo, desempenhando práticas mais sustentaveis, usando de 
maneira eficaz de impulsionar o desenvolvimento econômico e social das áreas rurais. 
Segundo Santos, Alves e Dewes (2020), o meio rural era considerado um lugar de limitações 
nas atividades e diversificações em tecologias e produtos, sendo apenas destinado para 
produção agropecuária, entendedo que o empreendedorismo rural seria menos avaçado e com 
pouca inovação. Com o decorrer das mudanças do cenário rural, fazendo com que passassem 
a induzir novos produtos rurais adaptando-se a novas experiências de consumo, surgiu a 
preocupação com os impactos socieconômicos entre outros fatores estratégicos para a 
sustentabilidade dos negócios.        
De acordo com Santos, Alves e Dewes (2020), o empreendedorismo rural preconiza o 
desenvolvimento econômico rural, incluindo-se diferentes atividades como agricultura, 
comércio e indústria. Garantindo valores aos recursos nas zonas rurais. Passando as atividade 
agrícolas não ser exclusiva e adetrando outras novas e diversas atividades como artesanato, ao 
turismo, produtos naturais entre outros.          
Podemos observar no gráfico a seguir, com detalhamento a evolução dos valores da população 
queimadense ao longo do tempo, apresentado por década dividio em três gupos: população 
total, população rural e e população urbana.   

 
Gráfico 1: Evolução da população  
Fonte: IBGE 
 

Apesar dessa 1ª posição no ranking de maior população rural do estado, esse número 
vem caindo gradativamente. Em 1970, por exemplo, Queimadas tinha 21.258 
habitantes, dos quais 18.248 moravam nos sítios e a população urbana era de apenas 
3.010 pessoas.  Quando analisamos os dados de 1980 ver-se que as populações rurais e 
urbanas crescem. Queimadas chega a 25.473 habitantes, dos quais 19.704 moram no 
campo e o restante, 5.769, moram na “rua”.  Já os dados de 1990 são os seguintes: a 
população do município é de 33.555 habitantes, 20.741 residem na zona rural e 11.814 
na zona urbana. Em 2010 apresenta uma população total de 41.049, dos quais 22.236 
residem na zona urbana e 18.813 reside na zona rural no município de Queimadas. Em 
2022 a população total do municipio é de 47.658 habitantes. 
Pode-se observar sua distribuição denominado em:  
Zona Urbana: Aníbal Teixeira; Castanho; Centro; Cj. Mariz; Vila Nova; Ligeiro; Nova 
Cidade; Novo Horizonte; Cidade Tião Do Rego; Cássio Cunha Lima; 
Zona Rural: Bom Sucesso; Floresta; Ferraz; Massapê; Luna; Fazenda Velha; Castanho 
De Baixo; Pé Da Serra; Bastião; Barracão; Capoeiras; Pedra Do Sino; Baixa Verde; 
Distrito Industrial; Capim De Planta; Maracajá; Malhada Grande; Caixa D'agua; 
Guritiba; Verdes. 
Em termos percentuais nota-se uma queda, muito embora que não acentuada, na 
população rural do município, mas, o que chama a atenção mesmo é o aumento 
significativo da população urbana. Mesmo assim, Queimadas permanece a muito tempo 
em destaque no estado da Paraíba, no tocante a sua população rural. 
O empreendedorismo rural tem vários benefícios, tanto para o empreendedor como 
para a comunidade que está inserida, os principais impactos positivos são: Geração de 
emprego e renda, ajudando a combater êxodo rural e diminuir a pobreza nas 
comunidades rurais; Desenvolvimento econômico local, atraindo novos investimentos e 
novas oportunidades de negócios; Prevenção ao meio ambiente, visando a conservação 
do meio ambiente adotando práticas sustentáveis; Melhoria de qualidade de vida, com 
acesso a serviços básicos, infraestrutura e educação; Valorização da cultura local, 
promovendo a cultura e os produtos locais, a valorização da identidade cultural; 
Inovação e criatividade, incrementando a inovações e idéias criativas para as 
comunidades.         
Dessa forma, o presenta projeto tem como objetivo capacitar lideranças nas 
comunidades rurais do município de Queimadas-PB e impulsionar através do 
ecossistema de inovação novos arranjos produtivos nas diversas comunidades rurais 
que o município possui, fortalecendo as atividades produtivas locais.  

 
 

8. Objetivo: 
 

• Capacitar lideranças das comunidades rural para se tornarem agente de 
desenvomvimento local;  

• Identificar novos arranjos produtivos nas comunidades rurais;  
• Fixar parcerias com os atores do ecossistema de inovação para impulsionar 

o desenvolvimento econômico local; 
• Incrementar a Infraestrutura e Segmentação Turística. 

 
 

9. Caracterizaçãodaárea: 
 
O município de Queimadas – PB, possui uma população atual de 47.658 habitantes 
(Censo 2022 – IBGE), área territorial de 402,748 km², densidade demográfica de  
118,33hab/km², IDHM de 0,608, PIB per capita de 13.646,91, o municipio é o maior do 
estado da Paraiba em número de residentes na zona rural e tem na agropecuária um de 
seus pilares econômico. 
Localizada no Agreste paraibano, a 133 km de João Pessoa, a cidade de Queimadas fica 
numa região que tem em sua história as marcas da chegada do gado ao interior do 
nosso Estado, no século XVIII. A data de terra onde hoje está localizada a cidade foi 
concedida a Pascácio de Oliveira Ledo em 13 de dezembro de 1712, como recompensa 
às suas atividades de conquista dos sertões (para interiorização do gado), e às guerras 
que praticou contra o “gentio bravo” em favor da coroa portuguesa. 
O povoamento de Queimadas iniciou-se por volta do ano de 1889, quando chegaram à 
região as primeiras famílias: Maia, Muniz, Tavares, Gomes, Rêgo e Teixeira; foi 
distrito de Campina Grande até 14 de dezembro de 1961, quando foi emancipada 
politicamente. Atualmente José Carlos de Sousa Rêgo é prefeito municipal, sendo 
reeleito e estando em seu segundo mandato. Queimadas faz aniversario dia 14 de 
dezembro. Apresenta-se com o gentílico o cidadão queimadense.     
Formação Administrativa: Em divisões territoriais datadas de 31-XII-1936 e 31-XII-
1937, figura no município de Campina Grande o distrito de Queimadas. Assim, 
permanecendo no quadro fixado para vigorar no período de 1939-1943. Pelo Decreto 
lei Estadual n.º 520, de 31-12-1943, o distrito de Queimadas passou a denominar-se 
Tataguassu. No quadro fixado para vigorar no período de 1944-1948, o distrito de 
Tataguassu, figura no município de Campina Grande. Pela Lei Estadual n.º 166, de 05-
12-1948, o distrito de Tataguassu voltou a denominar-se Queimadas. Em divisão 
territorial datada de 1-VII-1950, o distrito de Queimadas (ex-Tataguassu), figura no 
município de Campina Grande. Assim, permanecendo em divisão territorial datada de 
1-VII-1960. 
Elevado à categoria de município com a denominação de Queimadas, pela Lei Estadual 
n.º 2.622, de 14-12-1961, desmembrado de Campina Grande. Sede no antigo distrito de 
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Queimadas. Constituído do Distrito sede. Instalado em 30-12-1961. Em divisão 
territorial datada de 31-XII-1963, o município é constituído de Distrito sede. 
Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2022. 
Trabalho e Rendimento: Em 2021, o salário médio mensal era de 1,8 salários-
mínimos. A proporção de pessoas ocupadas em relação à população total era de 
9,93%. Na comparação com os outros municípios do estado, ocupava as posições 47 
de 223 e 77 de 223, respectivamente. Já na comparação com cidades do país todo, 
ficava na posição 3288 de 5570 e 3758 de 5570, respectivamente. Considerando 
domicílios com rendimentos mensais de até meio salário-mínimo por pessoa, tinha 
46,7% da população nessas condições, o que o colocava na posição 194 de 223 dentre 
as cidades do estado e na posição 1925 de 5570 dentre as cidades do Brasil. 
Educação: Em 2010, a taxa de escolarização de 6 a 14 anos de idade era de 96,6%. Na 
comparação com outros municípios do estado, ficava na posição 166 de 223. Já na 
comparação com municípios de todo o país, ficava na posição 4099 de 5570. Em 
relação ao IDEB, no ano de 2021, o IDEB para os anos iniciais do ensino fundamental 
na rede pública era 6,1 e para os anos finais, de 4,9. Na comparação com outros 
municípios do estado, ficava nas posições 14 e 28 de 223. Já na comparação com 
municípios de todo o país, ficava nas posições 1275 e 2256 de 5570. Em 2021, possui 
41 estabelecimento de ensino fundamental sendo 6.839 matriculados e 04 
estabelecimentos de ensino médio com 1.931 matriculados.   
Economia: Em 2021, o PIB per capita era de R$ 13.646,91. Na comparação com 
outros municípios do estado, ficava nas posições 42 de 223 entre os municípios do 
estado e na 4025 de 5570 entre todos os municípios. Já o percentual de receitas 
externas em 2015 era de 85,8%, o que o colocava na posição 188 de 223 entre os 
municípios do estado e na 3002 de 5570. Em 2017, o total de receitas realizadas foi de 
R$ 92.727,23 (x1000) e o total de despesas empenhadas foi de R$ 83.188,32 (x1000). 
Isso deixa o município nas posições 11 e 12 de 223 entre os municípios do estado e na 
951 e 955 de 5570 entre todos os municípios. 
Saúde: A taxa de mortalidade infantil média em 2020 na cidade é de 24,65 para 1.000 
nascidos vivos. As internações devido a diarreias em 2016, são de 0,4 para cada 1.000 
habitantes. Comparado com todos os municípios do estado, fica nas posições 30 de 
223 e 169 de 223, respectivamente. Quando comparado a cidades do Brasil todo, essas 
posições são de 597 de 5570 e 3606 de 5570, respectivamente. Em 2009, possui 24 
estabelecimentos de Saúde SUS.  
Meio Ambiente: Em 2010, apresentava 46,5% de domicílios com esgotamento sanitário 
adequado, 68,6% de domicílios urbanos em vias públicas com arborização e 5,1% de 
domicílios urbanos em vias públicas com urbanização adequada (presença de bueiro, 
calçada, pavimentação e meio-fio). Já em 2019 possuía uma área urbanizada de 
7,98km². Quando comparado com os outros municípios do estado, fica na posição 59 
de 223, 198 de 223 e 93 de 223, respectivamente. Já quando comparado a outras 
cidades do Brasil, sua posição é 2384 de 5570, 3193 de 5570 e 3465 de 5570, 
respectivamente. 
 

 
10. Localdeexecuçãoepúblico-alvo 

 
• A Casa do Empreender de Queimadas – PB, estar localizada na Rua Joao 

Barbosa da Silva, SN, Centro, Queimadas – PB, tendo como referência ao 
lado da Igreja Matriz, possui uma área de extensão de 200 m², distribuídos 
em 02 Salas, 01 recepção, 02 WC, 01 Auditório com capacidade para 70 
pessoas, 01 Sala de Reunião e 01 apoio de cozinha. As atividades ocorrem 
de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 16:00h. No 
horário noturno eventualmente o espaço do auditório é utilizado para 
ofertas de cursos, palestras, e outras atividades voltadas para o 
empreendedorismo. Todos os espaços dispõem de internet e climatização; 

• O projeto destina-se as lideranças comunitárias da zona rural do município 
de Queimadas – PB, as quais serão capacitadas para desenvolver 
atividades de agentes de desenvolvimento junto suas comunidades, 
visando o desenvolvimento local com identificação e apoio aos arranjos 
produtivos existentes em cada comunidade.   

 
 

11. Materiais e métodos de abordagem  
 

A ação será realizada no espaço denominado Casa do Empreendedor de Queimadas 
– Pb, situada a Rua Joao Barbosa da Silva, SN , Centro, Queimadas –Pb, dotada de 
uma estrutura com 50 carteiras escolares, climatizada, Data show, notebook. Será 
realizado convite aos representantes e liderança das comunidades rurais do 
municipio para participar da palestra para exibição do projeto de desenvolvimento 
das comunidades. 

 
 

12. Resultadosesperados 
 

Com a apresentação do projeto o público alvo ( lideranças comunitárias ), serão 
impactados com o objetivo da ação, e realizarão reuniões juntos suas comunidades 
com o objetivo de identificar os aranjos produtivos locais, os quais receberão apoio 
para desenvolvimento de ações com o objetivo de geraçãao de renda, com participação 

dos empreendedores locais em feiras e exposições . 
 

 
13. Cronograma 

 
 
 

ATIVIDADESDOPROJETO 
 

2024 
JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO

1-Identificar o público-alvo 15 - 20     
2- Realizar convite  4 - 6    
3- Visita ao local da ação  7  - 10    
4- Preparação da apresentação 22 - 25    
6-Realização das atividades   2 - 15   
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 129/2024 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora ALANA KELLY LEITE DE SOUZA SANTOS, 
CPF nº 075.834.174-14, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA TECNICA 
ESPECIALIZADA do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-2, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 

Art. 2º - Compete a Assessora Técnica Especializada, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 10 de 

julho de 2024.  
  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito 

================================================================= 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 130/2024 
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DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor FELLYPE DIORGENNES CORDEIRO 
GOMES, CPF nº 089.472.764-80, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE 
GABINETE I do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da 
Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC - 5, com os 
vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 

Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete I, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 10 de 
julho de 2024.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================= 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI Nº 830, DE 29 DE JULHO DE 2024. 
 

DENOMINA DE “UNIDADE SAÚDE DA 
FAMÍLIA MARIA ESTELA RAIMUNDO DE 
ARRUDA” A UNIDADE SAÚDE DA FAMÍLIA 
EM CONSTRUÇÃO NO BAIRRO DO 
CASTANHO, QUEIMADAS/PB E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1ºFica denominada de “UNIDADE SAÚDE DA FAMÍLIA MARIA 
ESTELA RAIMUNDO DE ARRUDA”, a Unidade Saúde da Família em construção no 
Bairro do Castanho, município de Queimadas/PB. 

 

Art. 2ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3ºRevogam-se as disposições em contrário. 
   

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 29de julho de 2024. 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

================================================================= 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI Nº 831, DE 29 DE JULHO DE 2024. 
 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
PROJETADA VIII, LOCALIZADA NO 
LOTEAMENTO NOVO HORIZONTE, 
QUEIMADAS – PB, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 

do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 

Art. 1ºFica denominada de Severino Estevon de Queiroz a Rua Projetada VIII 
localizada no Loteamento Novo Horizonte, Queimadas - PB. 

 

Art. 2ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3ºRevogam-se as disposições em contrário. 
   
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 29de julho de 2024. 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================= 

EXTRATO DOPRIMEIROTERMO ADITIVO AO  
CONTRATONº. 50501/2024 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS- 
PB.CONTRATADO:JOSE ERINALDO DA SILVA 
CONSTRUCOES.FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Sétima, na forma prevista no Art. 107 
da Lei 14.133/21, e Cláusula Décima do Contrato Primitivo Art. 125 da Lei nº 14.133/21, 
mediante Termo Aditivo.OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prorrogação do prazo de 
vigência por 120 (cento e vinte) dias, a partir de 07/06/2024até 04/10/2024, que consiste na 
necessidade de continuidade do contrato, O valor total deste termo aditivoé de R$ 5.640,00 
(cinco mil seiscentos e quarenta reais).DATADA ASSINATURA: 03 de junho de 2024 
================================================================= 

ESTADO DA PARAÍBA 
SUPERINTEDENCIA DE TRANSITO E TRANSPORTES DE QUEIMADAS 

  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00007/2024 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº 
DV00007/2024, que objetiva: AQUISIÇÃO DE ADESIVOS; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: MULTIMAGE COMERCIO E SERVICO DE 
MATERIAL GRAFICO LTDA - R$ 54.370,00. 

Queimadas - PB, 29 de Julho de 2024 
SALOMÃO AUGUSTO MEDEIROS SOUTO – Gestor 
================================================================= 

ESTADO DA PARAÍBA 
SUPERINTEDENCIA DE TRANSITO E TRANSPORTES DE QUEIMADAS 

  

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ADESIVOS. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação 
nº DV00007/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos:GESTÃO/UNIDADE: 04.001 PROGRAMA DE DESPESA: 26 782 1012 2075 
ELEMENTO DE DESPESA: 001075 3390.30 99. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Superintedencia de Transito e 
Transportes de Queimadas e: CT Nº 50701/2024 - 29.07.24 - MULTIMAGE COMERCIO 
E SERVICO DE MATERIAL GRAFICO LTDA - R$ 54.370,00. 
================================================================= 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

  

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00029/2024 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00029/2024, que objetiva: AQUISIÇÃO DE 
REAGENTES E INSUMOS QUE SERÃO UTILIZADOS NO LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS DO MUNICÍPIO; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a 
licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam 
como proponentes vencedores: CIRURGICA CAMPINENSE LTDA – EPP - R$ 56.800,00; 
CLIM COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS LTDA - 
R$ 65.000,00; DIAGFARMA COMERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS 
HOSPITALARES E LAB - R$ 807.642,62. 

Queimadas - PB, 19 de Julho de 2024 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO – Prefeito 

================================================================= 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
  

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REAGENTES E INSUMOS QUE SERÃO UTILIZADOS NO 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DO MUNICÍPIO. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00029/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos: GESTÃO/UNIDADE: 02.070 PROGRAMA DE DESPESA: 10 302 1007 2029 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 99. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro 
de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Queimadas e: CT Nº 
32901/2024 - 22.07.24 - DIAGFARMA COMERCIO E SERVICOS DE PRODUTOS 
HOSPITALARES E LAB - R$ 807.642,62; CT Nº 32902/2024 - 22.07.24 - CIRURGICA 
CAMPINENSE LTDA - EPP - R$ 56.800,00; CT Nº 32903/2024 - 22.07.24 - CLIM 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS LTDA - R$ 
65.000,00. 
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MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA Nº 040/2023 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - 
IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são concedidas por lei, e, 
 

Considerando o teor da Súmula 473 do STF, a qual autoriza a 
Administração Pública rever seus próprios atos quando eivados de ilegalidade ou revogá-los 
por motivo de conveniência e oportunidade, 

 
Considerando que o benefício fora concedido originalmente em 

30/01/2002, por intermédio da Portaria N° 001/2002 baixada pelo prefeito constitucional à 
época, autoridade sem competência legal para exará-lo em face da vigência da Lei N° 
01/1993 que instituiu a extinta CAPEQ (Caixa de Aposentadorias e Pensões do Município 
de Queimadas).   

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1° - CONCEDER, a servidora MARIA PEREIRA BARROS, mat. 

n° 437-05, ocupante do cargo de ZELADORA, lotada na Secretaria de Educação deste 
Município, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM 
PROVENTOS PROPORCIONAIS, a partir de 30 de janeiro de 2002, com fulcro no art. 40, 
§ 1º, incisos III, alínea “b” da Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20/1998 c/c com o art. 165, III "d" da Lei Municipal nº 02/1993, 
de 27 de janeiro de 1993. 

 
Art. 2º - Tonar sem efeito a Portaria Retificadora N° R-012/2017 de 17 

de abril de 2017. 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, ficam convalidados os 
efeitos financeiros gerados a partir 30 de janeiro de 2002." 

 
 Instituto de Previdência Municipal, em 01 de novembro de 2023. 

 
Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 

Presidente do IPM 
================================================================= 
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